
INDICAÇÃO Nº 
1001
, DE 2014

INDICO, com fundamento no artigo 159 da Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine a adoção de medidas necessárias para a liberação de recursos financeiros para as obras de reforma e adequação do Terminal Rodoviário, no Município de Manduri.

JUSTIFICATIVA

A presente propositura visa à destinação de recursos financeiros, para as obras de reforma e adequação do Terminal Rodoviário, no Município de Manduri.

As obras de reforma e adequação do Terminal Rodoviário, buscam atender as necessidades dos usuários de transportes coletivos, como banheiros, iluminação, ampliação da área de embarque e desembarque, além das adequações de acessibilidade e segurança. A reforma tem como objetivo modernizar a estrutura arquitetônica, além de garantir mais conforto e segurança aos usuários. 

Esta é a razão da presente indicação, dada sua importância para a melhoria da qualidade dos transportes coletivos para a população de Manduri e da região.

Sala das Sessões, em

Deputado Mauro Bragato
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